
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

 

SUGESTÃO Nº 73 / 2019
 

EMENTA: Sugestão de Emenda ao 
Orçamento PLOA 2019 do ISEEI - Instituto 
Solidário Estudantil do Empreendedor 
Individual, cujo objetivo é inserir 35.200 
jovens entre 14 e 24 anos no mercado de 
trabalho, concomitantemente com a 
aprendizagem profissional, respeitando os 
pressupostos da Legislação Brasileira, e 
beneficiando jovens residentes em todas as 
capitais do país.

 

CADASTRO DA ENTIDADE
 

Denominação: ISEEI-Instituto Solidario Estudantil Do Empreendedor Individual 
CNPJ: 105.700.800/0017-4  
Tipo de Entidade: Organizações não-governamentais (ONGs) 
Endereço: R Armando Barros, 81, Sala 703 | Aracaju - SE, CEP: 49045-080, nº 81 
Cidade: aracaju Estado: SE CEP: 49.045-080 
Telefone: (61) 982406813 
Correio-eletrônico: maframeris@bol.com.br 
Responsável: Mafra Meris 
 

Declaração 
 

Declaro para os devidos fins que a documentação especificada nos Incisos "I" e "II" do art. 2º do 
Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa encontra-se regularizada até a presente data e 
arquivada nesta Comissão à disposição de qualquer interessado.

 
 

Brasília/DF, 15 de outubro de 2019 
 
 

Luisa Paula de Oliveira Campos 
Secretária-Executiva
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AUTOR DA EMENDA EMENDA 

MODALIDADE DA EMENDA TIPO DE EMENDA 
Comissão-     
ÁREA DE GOVERNO 

Apropriação - Inclusão 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO TIPO DE REALIZAÇÃO PRETENDIDA 
14        Direitos da Cidadania:  
LOCALIDADE BENEFICIADA 

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE 

ESFERA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento da Seguridade Social 
FUNCIONAL / AÇÃO / SUBTÍTULO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PRETENDIDA 
81101- MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS-ADM DIRETA

20.81101.14.422.5034.21AR.0001 
Consolidação da política nacional de direitos do adolescente -Inserção de Adolescentes  e jovens no mercado de trabalho concomitante com Formação Profissional 
Nos 27 estados brasileiros e no Distrito Federal 
ESPECIFICAÇÃO DA META QUANTIDADE 
Projeto apoiado(unidade)-   Jovens  Adolescentes contratados 01 

 
ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO (EM R$ 1,00) 

GND MOD. APLICAÇÃO 

Aplic. Direta     
 
 

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS 

 
  6   

 
 
 
TOTAL ........  

 

Valor Acrescido 

SEQUENCIAL    FONTE GND 
003294   188  9 

TIPO DA SUBVENÇÃO 
Público 

MOD. APLICAÇÃO 
99 À defnir  

ID RP 
0 2 

TOTAL ........ 

Valor Deduzido 
88.000.000 

 
JUSTIFICATIVA 
A presente emenda tem por finalidade a destinação de fomento financeiro para a inserção no mercado de trabalho de 35.200 adolescentes em situação de desigualdade 
sócio-econômica (valor anual por qualificação/aprendiz R$ 2.500, 00), preferencialmente  jovens com deficiência, em situação de vulnerabilidade ou risco,  
beneficiários do IDJovem, do bolsa família,, CAD Único,  do socioeducativo, dos abrigos, e/ou das casas lares. Admitindo –se o contrato de Trabalho Especial, que 
deve ser comprovado através do Código de Recolhimento – Nº FPAS, juntamente  com a matrícula do jovem em cursos de Formação  Profissional nas capitais 
brasileiras e no Distrito Federal, priorizando os estados do norte e nordeste, cuja inserção deve ser implementada pela Associação dos Jovens Aprendizes com 
Deficiência Visual (AJACDEVI-CNPJ 12.362.525/0001-56), visando proporcionar o fortalecimento à autonomia econômica e social do jovem assistido por essa 
emenda, assegurando seus direitos de cidadania e ampliando as possibilidades de  inclusão e participação, no que tange à promoção dos direitos da juventude, 
respeitando os pressupostos da Legislação Brasileira instrumentos jurídicos que garantem e facilitam a inserção PROFISSIONAL juvenil, a partir de 14 anos a 24 anos 
incompletos,   por meio de Programas e Ações do Ministério da mulher da Família e dos Direitos Humanos/MMFDH. 
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